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ANÚNCIO DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 9ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES DO 2º PROGRAMA DA

1. REUNIÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO QUE DELIBERARAM SOBRE A EMISSÃO
A Emissão foi aprovada conforme deliberação (i) da Reunião do Conselho de Administração da Emissora (“RCA”) realizada
em 29 de setembro de 2008, cuja ata foi publicada nos jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal Folha de São
Paulo, no dia 30 de setembro de 2008, e foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP (a “JUCESP”),
em 1º de outubro de 2008, sob o número 330.468/08-0; e (ii) da RCA realizada em 21 de outubro de 2008, cuja ata foi
arquivada na JUCESP, no dia 31 de outubro de 2008, sob o número 359.500/08-0 e publicada no Diário Oficial do Estado de
São Paulo e no jornal Folha de São Paulo, respectivamente, nos dias 21 e 22 de outubro de 2008. A Emissão é regulada pelo
“Instrumento Particular de Escritura da 9ª Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, da Companhia Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP” (a “Escritura de Emissão”), celebrada entre a Emissora e a Planner Corretora de Valores S.A.
(o “Agente Fiduciário”), em 29 de setembro de 2008, e arquivada na JUCESP sob número ED000371-2/000,
em 02 de outubro de 2008, e primeiro aditamento celebrado em 21 de outubro de 2008, e arquivado na JUCESP
sob número ED000371-2/001, em 31 de outubro de 2008.

2. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES
2.1. Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão
(o “Valor Nominal Unitário”). 2.2. Número de Séries e Remuneração: 2.2.1. A Emissão será realizada em duas séries.
2.2.2. A remuneração de cada uma das séries, nos termos estabelecidos no item 2.11. abaixo, bem como o número de
Debêntures alocado em cada série, foram definidos em procedimento de coleta de intenção de investimento, conduzido
pelos Coordenadores para verificação, junto aos investidores, da demanda pelas Debêntures em diferentes níveis de taxa de
juros (“Procedimento de Bookbuilding”). 2.2.3. Ao final do Procedimento de Bookbuilding, o Conselho de
Administração da Emissora ratificou a remuneração e o número de Debêntures de cada uma das séries da Emissão em
reunião realizada em 21 de outubro de 2008, cuja ata foi arquivada na JUCESP e publicada no Diário Oficial do Estado de
São Paulo e no jornal Folha de São Paulo. 2.3. Quantidade de Títulos: Serão emitidas 220.000 (duzentas e vinte mil)
Debêntures escriturais e nominativas, simples, não conversíveis em ações da Emissora, da espécie quirografária, em duas
séries, no valor unitário de R$1.000,00 (um mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo o montante de até
R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais) na data de emissão das Debêntures, qual seja 15 de outubro de 2008
(a “Data de Emissão”), sendo 100.000 (cem mil) Debêntures da 1ª Série, totalizado R$100.000.000,00 (cem milhões de reais)
e 120.000 (cento e vinte mil) Debêntures da 2ª Série, totalizando R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais),
totalizando R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais) na Data de Emissão. 2.4. Opção de Lote Suplementar
e de Lote Adicional: 2.4.1. De acordo com o Contrato de Colocação, a Emissora poderia, a seu exclusivo critério e
observado o limite estabelecido pelo Artigo 60 da Lei das Sociedades por Ações, aumentar a quantidade de Debêntures a
serem distribuídas nos termos da Escritura de Emissão em até 20% (vinte por cento) com relação à quantidade
originalmente aqui prevista, sem a necessidade de novo pedido de registro à CVM, nos termos do artigo 14 da Instrução
CVM nº 400/03 (a “Opção de Lote Adicional”). Quando da realização do Procedimento de Bookbuilding a Emissora
renunciou ao direito de exercer a Opção de Lote Adicional, havendo a Escritura de Emissão sido aditada nesse sentido.
2.4.2. Sem prejuízo do disposto acima, de acordo com o Contrato de Colocação, para atender a um eventual excesso na
demanda pelas Debêntures, a Emissora poderia outorgar aos Coordenadores, observado o limite estabelecido pelo Artigo
60 da Lei das Sociedades por Ações, a opção de aumentar a quantidade de Debêntures a serem emitidas nos termos da
Escritura de Emissão em até 15% (quinze por cento) com relação à quantidade originalmente aqui prevista, respeitadas as
mesmas condições e preço das Debêntures originalmente ofertadas e observado o Procedimento de Bookbuilding,
nos termos do artigo 24 da Instrução CVM nº 400/03 (a “Opção de Lote Suplementar”). Quando da realização do
Procedimento de Bookbuilding os Coordenadores e a Emissora acordaram o não exercício da Opção de Lote Suplementar.
2.4.3. Não haverá emissão de Lote Suplementar e/ou Lote Adicional de qualquer das séries desta emissão.
2.5. Data de Emissão e Vencimento: As Debêntures da 1ª série terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos a contar da
Data de Emissão, com vencimento em 15 de outubro de 2013. As Debêntures da 2ª série terão prazo de vencimento de
7 (sete) anos a contar da Data de Emissão, com vencimento em 15 de outubro de 2015. Nas respectivas datas de
vencimento, a Emissora se obriga a proceder à liquidação das Debêntures que ainda estiverem em circulação, pelo saldo de
seu Valor Nominal Unitário acrescido da remuneração de que trata o item 2.11. abaixo, calculada pro rata temporis, a partir
da última data de pagamento da referida remuneração. 2.6. Classe e Forma: As Debêntures serão da forma nominativa,
escritural, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. 2.7. Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária.
2.8. Registro para Colocação e Negociação: As Debêntures serão registradas para (a) distribuição no mercado primário
por meio do SDT - Módulo de Distribuição de Títulos (o “SDT”), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Balcão
Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP“), sendo a distribuição liquidada e as Debêntures custodiadas na CETIP;
e (b) negociação no mercado secundário por meio (i) do SND - Módulo Nacional de Debêntures (“SND“), administrado e
operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas na CETIP; e/ou (ii) do Sistema
BOVESPAFIX (“BOVESPAFIX“), administrado pela Bolsa de Valores de São Paulo S.A. - BVSP (“BOVESPA“), sendo as
negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas na Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (“CBLC”).
2.9. Procedimento e Colocação: 2.9.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia
firme, com intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, para
colocação por meio do SDT, administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as Debêntures liquidadas e custodiadas na
CETIP, e/ou BOVESPAFIX, operacionalizado pela BOVESPAFIX, segundo suas normas e procedimentos e, neste último caso,
submetendo-se aos controles de compensação e liquidação da CBLC. As debêntures distribuídas sob o lote suplementar e
lote adicional seriam objeto de regime de melhores esforços. 2.9.2. A colocação pública das Debêntures é condicionada à
concessão do registro da Oferta pela CVM, ao arquivamento do 2º Programa de Distribuição na CVM, à disponibilização
para os investidores do prospecto definitivo do 2º Programa de Distribuição e do suplemento definitivo da Emissão
(“Prospecto Definitivo” e “Suplemento Definitivo”) e à publicação deste anúncio de início da distribuição pública das
Debêntures (“Anúncio de Início”). 2.9.3. O prazo de colocação das Debêntures será de 20 (vinte) dias úteis, contados a
partir da data da publicação deste Anúncio de Início (“Prazo de Distribuição”). 2.9.4. A data de término da distribuição e o
resultado da mesma serão divulgados por meio de publicação de anúncio de encerramento, a ser publicado nos jornais
Diário Oficial do Estado de São Paulo, jornal Valor Econômico e no jornal Folha de São Paulo. 2.10. Certificado de
Debêntures: A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures
será comprovada pelo extrato emitido pela Instituição Depositária. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante
de titularidade das Debêntures, o “Relatório de Posição de Ativos”, expedido pelo SND, acompanhado de extrato,
em nome do Debenturista, emitido pela instituição financeira responsável pela custódia desses títulos quando depositados
no SND. Para as Debêntures depositadas na CBLC, será emitido, pela CBLC, extrato de custódia em nome do Debenturista.
2.11. Remuneração: 2.11.1. Remuneração das Debêntures da 1ª Série. A partir da Data de Emissão, as Debêntures da
1ª Série farão jus a uma remuneração (a “Remuneração da 1ª Série”) que contemplará juros remuneratórios incidentes
sobre seu Valor Nominal Unitário. As Debêntures da 1ª Série renderão juros correspondentes à acumulação das taxas
médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, calculadas e divulgadas pela CETIP
(a “Taxa DI”), capitalizada de um spread ou sobretaxa de 2,75% (dois inteiros e setenta e cinco centésimos por cento)
ao ano, com base em 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis (“Acréscimo sobre a Taxa DI”), conforme definido
no Procedimento de Bookbuilding, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário
das Debêntures da 1ª Série, a partir da Data de Emissão, e pagos ao final de cada Período de Capitalização, conforme
definido no item 2.11.4., de acordo com a fórmula abaixo. As taxas médias diárias são acumuladas de forma exponencial
utilizando-se o critério pro rata temporis, até a data do efetivo pagamento dos juros, de forma a cobrir todo o Período
de Capitalização, conforme definido no item 2.11.4. O cálculo da Remuneração da 1ª Série obedecerá à seguinte fórmula:

J = VNe x [(FatorDI x FatorSpread) – 1], onde

J = valor da Remuneração da 1ª Série devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com
6 (seis) casas decimais sem arredondamento;

VNe = valor nominal unitário ou saldo do valor nominal unitário das Debêntures da 1ª Série, no início
do Período de Capitalização, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais,
sem arredondamento;

FatorDI = produtório das Taxas DI, da data de início de capitalização, inclusive, até a data de cálculo
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte
forma:

n = número total de Taxas DI consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número
inteiro;

TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento,
apurada da seguinte forma:

k = 1, 2, ..., n;

DIk = Taxa DI divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais;

FatorSpread = Sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma:

spread = spread ou sobretaxa, na forma percentual ao ano, informado com 4 (quatro) casas decimais;

DP = É o número de dias úteis entre o último evento e a data atual, sendo “DP” um número inteiro;
O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.
Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com
16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. Uma vez os
fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.
O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento. A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela
entidade responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma. Se na data de vencimento de
quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora não houver divulgação da Taxa DI pela CETIP, será aplicada a última Taxa DI
divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgação
posterior da Taxa DI que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias consecutivos,
aplicar-se-á o disposto nos parágrafos abaixo quanto à definição do novo parâmetro de Atualização das Debêntures da
1ª Série. Ausência de Divulgação: No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação por mais de 10 (dez) dias
consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou impossibilidade legal de aplicação às Debêntures
da Taxa DI, ou determinação judicial, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do evento,
realizar a Assembléia Geral de Debenturistas (no modo e prazos estipulados na Cláusula X da Escritura e no artigo 124 da
Lei das Sociedades por Ações), para a deliberação, de comum acordo com a Emissora, do novo parâmetro de Remuneração
da 1ª Série a ser aplicado. Caso não haja acordo sobre a nova Remuneração da 1ª Série entre a Emissora e os Debenturistas
representando no mínimo 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, a Emissora deverá resgatar a totalidade das
Debêntures da 1ª Série em circulação, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva Assembléia
Geral de Debenturistas, pelo seu Valor Nominal ou Saldo do Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração devida até a
data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da data do último pagamento da
Remuneração, conforme o caso. Nesta alternativa, para cálculo da Remuneração aplicável às Debêntures da 1ª Série a
serem resgatadas, será utilizada a última Taxa DI divulgada oficialmente e o Acréscimo sobre a Taxa DI definido no item
2.11.1. 2.11.2. Atualização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série: O Valor Nominal Unitário ou Saldo
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, conforme o caso, será atualizado, a partir da Data de Emissão,
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE (“Atualização da 2ª Série”), sendo o produto da Atualização da 2ª Série automaticamente incorporado
ao Valor Nominal ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, segundo a seguinte fórmula:

VNa = VNe x C, onde

VNa = valor nominal unitário atualizado calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = valor nominal unitário da emissão ou saldo do valor nominal unitário da debênture,
informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

C = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

n = número total de índices considerados na atualização das Debêntures da 2ª Série, sendo n um
número inteiro;

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização
seja em data anterior ou na própria data de aniversário das Debêntures da 2ª Série. Após a data
de aniversário, valor do número-índice do IPCA do mês de atualização;

NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”;

dup = número de dias úteis entre a última data de aniversário das Debêntures da 2ª Série e a data
de cálculo, limitado ao número total de dias úteis de vigência do número-índice do IPCA
sendo “dup” um número inteiro;

dut = número de dias úteis contidos entre a última e próxima data de aniversário das Debêntures
da 2ª Série, sendo “dut” um número inteiro.

O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais daquele divulgado pelo
IBGE. A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor. Considera-se como “data de
aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês, e caso referida data não seja dia útil, o primeiro dia útil subseqüente.
Considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido entre duas datas de aniversários consecutivas.
No caso de indisponibilidade temporária do IPCA, será utilizado, em sua substituição, o último número-índice divulgado,
calculado pro rata temporis por dias úteis, não cabendo, porém, quando da divulgação do número-índice devido, quaisquer
compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas. Se a não divulgação do IPCA for superior
ao prazo de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua
extinção ou impossibilidade legal de aplicação às Debêntures da 2ª Série, ou determinação judicial, o Agente Fiduciário,
no caso de não haver substituto legal do IPCA, deverá, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do evento, realizar a
Assembléia Geral de Debenturistas (no modo e prazos estipulados na Cláusula X da Escritura de Emissão e no artigo 124 da
Lei das Sociedades por Ações), para a deliberação, de comum acordo com a Emissora, do novo parâmetro de Atualização da
2ª Série a ser aplicado. Caso não haja acordo sobre o novo índice para Atualização das Debêntures da 2ª Série entre a Emissora
e os Debenturistas representando no mínimo 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, conforme definido
na Escritura de Emissão, a Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures da 2ª Série em circulação, no prazo de
30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva Assembléia Geral de Debenturistas, pelo seu Valor Nominal ou
saldo do Valor Nominal Unitário acrescido da Atualização e Remuneração devida até a data do efetivo resgate, calculada
pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da data do último pagamento da Remuneração, conforme o caso.
Nesta alternativa, para cálculo da Atualização aplicável às Debêntures da 2ª Série a serem resgatadas, será utilizada a última
variação disponível do IPCA. Os fatores resultantes das expressões [NI(k) /NI(k–1)] são considerados com 8 casas decimais,
sem arredondamento. O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida,
os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.
2.11.3. Remuneração das Debêntures da 2ª Série: A partir da Data de Emissão, as Debêntures da 2ª Série da presente
Emissão farão jus a juros remuneratórios (a “Remuneração da 2ª Série”), na forma descrita a seguir: As Debêntures da
2ª Série farão jus ao pagamento de juros remuneratórios prefixados de 12,87% (doze inteiros e oitenta e sete centésimos por
cento) ao ano, conforme definido no Procedimento de Bookbuilding, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do
Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, atualizado conforme item 2.11.2. acima, calculados por dias úteis
decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis, a partir da Data de Emissão, e pagos ao final
de cada Período de Capitalização, conforme definido no item 2.11.4. a seguir, calculados em regime de capitalização
composta de forma pro rata temporis por dias úteis. O cálculo dos juros obedecerá à seguinte fórmula:

J = {VNa x [FatorJuros –1]}, onde

J = valor dos juros remuneratórios devidos no final de cada Período de Capitalização, calculado com
6 (seis) casas decimais sem arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da 2ª Série calculado com 6 (seis) casas
decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = Fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;

taxa = taxa de juros fixa, na forma percentual ao ano, informada com 4 (quatro) casas decimais;

n = é o número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento anterior, sendo “n”
um número inteiro;

DT = é o número de dias úteis entre o último e o próximo evento, sendo “DT” um número inteiro;

DP = é o número de dias úteis entre o último evento e a data atual, sendo “DP” um número inteiro.

2.11.4. Para fins de cálculo da Remuneração das Debêntures, define-se “Período de Capitalização”: 2.11.4.1. Para as Debêntures
da 1ª Série, como o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, inclusive, no caso do primeiro Período de
Capitalização, ou na data do vencimento da Remuneração da 1ª Série imediatamente anterior, inclusive, no caso dos
demais Períodos de Capitalização, e termina na data do próximo vencimento da Remuneração da 1ª Série, exclusive.
2.11.4.2. Para as Debêntures da 2ª Série, como o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, inclusive, no caso do
primeiro Período de Capitalização, ou na data do vencimento da respectiva Remuneração imediatamente anterior,
inclusive, no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data do próximo vencimento da respectiva
Remuneração, exclusive. 2.11.5. Define-se “Saldo do Valor Nominal Unitário”: 2.11.5.1. Para as Debêntures da 1ª Série,
como o Valor Nominal Unitário remanescente após amortizações. 2.11.5.2. Para as Debêntures da 2ª Série, como o Valor
Nominal Unitário remanescente após atualização monetária a cada período de amortização. 2.12. Pagamento da
Remuneração: 2.12.1. O pagamento da Remuneração da 1ª Série será feito semestralmente, a partir da Data de Emissão,
no dia 15, nos meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 15 de abril de 2009 e o último
pagamento em 15 de outubro de 2013, na data de vencimento das Debêntures da 1ª Série. 2.12.2. O pagamento da
Remuneração da 2ª Série será feito anualmente, a partir da Data de Emissão, no dia 15, no mês de outubro de cada ano,
sendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2009 e o último pagamento em 15 de outubro de 2015, na data de
vencimento das Debêntures da 2ª Série. 2.13. Amortização: 2.13.1. A amortização das Debêntures da 1ª Série será
realizada em 3 (três) parcelas anuais, sendo a primeira com vencimento em 15 de outubro de 2011 e a última com
vencimento em 15 de outubro de 2013, conforme tabela a seguir:

Definição da Fração do Valor Nominal Unitário,
Data da Amortização a ser Amortizado
15 de outubro de 2011 33,00%
15 de outubro de 2012 33,00%
15 de outubro de 2013 Saldo do Valor Nominal Unitário

2.13.2. A amortização das Debêntures da 2ª Série será realizada em 3 (três) parcelas anuais, sendo a primeira com
vencimento em 15 de outubro de 2013, a segunda com vencimento em 15 de outubro de 2014 e a última com vencimento
em 15 de outubro de 2015, conforme tabela a seguir:

Definição da Fração do Valor Nominal Unitário,
Data da Amortização Atualizado Monetariamente, a ser Amortizado
15 de outubro de 2013 33,00%
15 de outubro de 2014 33,00%
15 de outubro de 2015 Saldo do Valor Nominal Unitário

2.14. Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: A integralização será realizada à vista, na data de subscrição, em
moeda corrente nacional. 2.15. Preço de Subscrição: As Debêntures serão subscritas e integralizadas pelo seu Valor
Nominal Unitário, devidamente atualizado, se for o caso, e acrescido da Remuneração calculada pro rata temporis desde a
Data de Emissão até a data de integralização, de acordo com o disposto no item 2.11. 2.16. Repactuação: Não haverá
repactuação das Debêntures. 2.17. Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em
Circulação, observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 6.404/76. As Debêntures adquiridas pela Emissora
poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures
adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado,
farão jus à mesma Remuneração das demais Debêntures em Circulação. 2.18. Oferta de Resgate Antecipado:
2.18.1. A Emissora poderá, até o 24º mês após a Data de Emissão, exclusive, a seu exclusivo critério, observados os termos e
condições estabelecidos a seguir, mediante deliberação em Reunião de Conselho de Administração, realizar oferta de
resgate antecipado das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas de cada uma das Séries, conforme o caso,
sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas de cada série igualdade de condições para aceitar o resgate das
Debêntures por eles detidas em relação aos demais detentores de Debêntures da mesma série (“Oferta de Resgate
Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizado da seguinte forma: (i) a Emissora realizará a Oferta
de Resgate Antecipado da Série de Debêntures em questão por meio de publicação de anúncio a ser amplamente divulgado
nos termos da Cláusula 4.12. da Escritura de Emissão (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), o qual deverá
descrever separadamente os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado da Série de Debêntures em questão,
incluindo: (i) se o resgate abrangerá a totalidade das Debêntures ou se será parcial e, neste caso deverá estar descrito no
aviso aos Debenturistas a ser publicado divulgando a Oferta de Resgate Antecipado e seus termos, o procedimento para
resgate parcial; (ii) o valor do prêmio de resgate, caso exista; (iii) a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento
aos Debenturistas; e (iv) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas, caso aconteça o
resgate parcial citado, o mesmo deverá ser realizado (i) para as Debêntures registradas no SND, conforme procedimentos
adotados pela CETIP, através de “operação de compra e venda definitiva no mercado secundário”, sendo que todas as
etapas desse processo, tais como habilitação dos Debenturistas, qualificação, sorteio, apuração, definição do rateio e de
validação das quantidades de Debêntures a serem resgatadas por Debenturista, serão realizadas fora do âmbito da CETIP.
Fica definido que, caso a CETIP venha a implementar outra funcionalidade para operacionalizar o resgate parcial,
não haverá a necessidade de ajuste à Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade, ou (ii) conforme os
procedimentos adotados pela CBLC, ou ainda; (iii) por meio da Instituição Depositária, no caso do Debenturista não estar
vinculado à CETIP ou à CBLC; (ii) Após a publicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que
optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar no prazo disposto no Edital de Oferta de Resgate Antecipado.
Ao final deste prazo, a Emissora terá 3 (três) dias úteis para proceder à liquidação da Oferta de Resgate Antecipado;
(iii) A Emissora poderá condicionar o Resgate Antecipado à aceitação deste por percentual mínimo de Debenturistas de
cada série, a ser por ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado. Tais percentuais deverão estar
estipulados no Edital de Oferta de Resgate Antecipado; e (iv) O valor a ser pago aos Debenturistas a título de Resgate
Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures não amortizado, devidamente atualizado,
se for o caso, acrescido (i) da Remuneração devida e ainda não paga até a data de Resgate Antecipado, calculada nos termos
da Cláusula 4.2. da Escritura de Emissão; e (ii) de eventual prêmio de resgate a ser oferecido aos Debenturistas de da série
em questão, a exclusivo critério da Emissora; (v) As Debêntures resgatadas antecipadamente serão obrigatoriamente
canceladas pela Emissora. 2.19. Resgate Antecipado Facultativo: 2.19.1. A Emissora, a seu exclusivo critério, poderá,
a partir do 24º mês, inclusive, após a Data de Emissão, e ao final de cada Período de Capitalização, observados os termos e
condições estabelecidos a seguir, mediante deliberação em Reunião de Conselho de Administração, realizar o resgate
antecipado total ou parcial das Debêntures, através da publicação de comunicação a ser amplamente nos termos da
Cláusula 4.12 da Escritura de Emissão (“Comunicação de Resgate”). 2.19.2. Na Comunicação de Resgate deverá constar
(i) a Data do Resgate; (ii) se o resgate antecipado será total ou parcial; (iii) valor correspondente ao pagamento do Saldo
Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de
Emissão ou da última data de pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento;
(b) da Atualização, se houver e (c) do prêmio de reembolso a ser calculado de acordo com o item 2.19.4. abaixo.
2.19.3. Caso aconteça o resgate parcial citado, o mesmo deverá ser realizado (i) para as Debêntures registradas no SND,
conforme procedimentos adotados pela CETIP, através de “operação de compra e venda definitiva no mercado secundário”
ou outra funcionalidade criada pela CETIP para operacionalizar o resgate parcial, sem necessidade de formalidade
adicional, sendo que todas as etapas desse processo, tais como habilitação dos Debenturistas, qualificação, sorteio,
apuração, definição do rateio e de validação das quantidades de Debêntures a serem resgatadas por Debenturista, serão
realizadas fora do âmbito da CETIP e coordenadas pelo Agente Fiduciário ou (ii) conforme os procedimentos adotados
pela CBLC, ou ainda, (iii) por meio da Instituição Depositária, no caso do Debenturista não estar vinculado à CETIP
ou à CBLC. 2.19.4. Os Prêmios de Reembolso a que farão jus os Debenturistas por ocasião do Resgate Antecipado
Facultativo serão calculados de acordo com os seguintes percentuais, em função do período de realização do Resgate
Antecipado Facultativo:
Resgate a partir de Prêmio da 1ª Série Resgate a partir de Prêmio da 2ª Série
24º mês 1,00% 24º mês 1,50%
30º mês 0,90% 36º mês 1,30%
36º mês 0,80% 48º mês 1,10%
42º mês 0,70% 60º mês 0,90%
48º mês 0,60% 72º mês 0,70%
54º mês 0,50%

2.20. Vencimento Antecipado: 2.20.1. São consideradas hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures desta
Emissão e, sujeito ao disposto nos itens 2.20.2. e 2.20.3. abaixo, da imediata exigibilidade do pagamento, pela Emissora,
do saldo do Valor Nominal Unitário de cada Debênture, devidamente atualizado, acrescido da Remuneração e encargos,
calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da última Data de Pagamento da Remuneração até a data
do seu efetivo pagamento, quaisquer dos seguintes eventos: (a) pedido recuperação judicial ou extrajudicial,
de auto-falência (ou outros procedimentos equivalentes previstos em lei) formulado pela Emissora; (b) liquidação ou

decretação de falência da Emissora; (c) extinção ou dissolução da Emissora; (d) não pagamento das parcelas de Remuneração
e/ou Amortização devidas às Debêntures nas respectivas datas de pagamento, bem como de quaisquer outras obrigações
pecuniárias previstas na Escritura de Emissão; (e) transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos
220 a 222 da Lei das Sociedade por Ações; (f) caso o Estado de São Paulo deixe de deter, direta ou indiretamente,
pelo menos 50% (cinqüenta por cento) mais uma ação com direito a voto do capital da Emissora; (g) extinção da licença,
perda de concessão ou perda da capacidade da Emissora para a execução e operação dos serviços públicos de saneamento
básico em área(s) do território do Estado de São Paulo que, consideradas isoladamente ou em conjunto durante a vigência
das Debêntures, resulte(m) em uma redução da receita operacional líquida da Emissora superior a 25% (vinte e cinco por cento)
em relação à receita operacional líquida da Emissora. O limite acima estabelecido será apurado trimestralmente,

levando-se em conta as receitas operacionais líquidas da Emissora durante os 12 (doze) meses anteriores ao encerramento de
cada trimestre e utilizando-se as informações financeiras usualmente divulgadas pela Emissora; (h) fusão, cisão,
incorporação, ou qualquer forma de reorganização societária envolvendo a Emissora (“Reorganização”) que não tenha sido
previamente aprovada por Debenturistas que representem no mínimo 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação em
Assembléia de Debenturistas especialmente convocada para esse fim, observado o procedimento de convocação previsto na
Cláusula X da Escritura de Emissão, exceto na hipótese da Emissora demonstrar ao Agente Fiduciário, anteriormente à
efetivação da Reorganização que, uma vez concluída a Reorganização, serão atendidos cumulativamente os seguintes
requisitos: (i) o patrimônio líquido da Emissora ou da sua sucessora não será inferior ao patrimônio líquido
da Emissora e/ou da sua sucessora antes da Reorganização, admitida uma variação de até 10% (dez por cento);
(ii) será atribuída às Debêntures a mesma classificação de risco a elas atribuída antes da Reorganização; (iii) a Emissora não
violará os índices financeiros estabelecidos neste item 2.20.1. (n) abaixo; e (iv) a receita operacional líquida da Emissora e/ou
da sua sucessora não sofrerá uma redução superior a 25% (vinte e cinco por cento) em relação à receita operacional líquida
da Emissora pró-forma que reflita os efeitos da Reorganização, preparada exclusivamente para esse fim, com base nos 12
(doze) meses anteriores ao encerramento do último trimestre (relativamente ao qual tenham sido elaboradas informações
financeiras obrigatórias); ficando ajustado que os requisitos indicados nos subitens (i) a (iv) deste subitem são exclusivamente
destinados à avaliação, pelo Agente Fiduciário, da Reorganização, e não vinculam a livre deliberação da Assembléia Geral de
Debenturistas aqui prevista; (i) protestos legítimos de títulos ou pedidos de falência contra a Emissora, cujo valor global
reclamado ultrapasse R$50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) devidamente corrigido pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA a partir da Data de Emissão das Debêntures, salvo se o protesto ou o pedido de falência tiver
sido efetuado por erro ou má-fé de terceiros, desde que validamente comprovado pela Emissora, ou se for cancelado,
em qualquer hipótese, no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas) de sua ocorrência; (j) falta de cumprimento pela
Emissora de toda e qualquer obrigação não pecuniária decorrente da Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 30 (trinta)
dias contados do recebimento de aviso escrito enviado pelo Agente Fiduciário; (k) vencimento antecipado de qualquer dívida
da Emissora, em montante igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) devidamente corrigido pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA a partir da Data de Emissão das Debêntures, em razão de inadimplemento
contratual, cujo montante possa, de qualquer forma, vir a prejudicar o cumprimento das obrigações pecuniárias da Emissora
decorrentes da Emissão; (l) alienações de ativos operacionais que, individual ou conjuntamente durante a vigência das
Debêntures, resultem em uma redução da receita operacional líquida da Emissora superior a 25% (vinte e cinco por cento) em
relação à receita operacional líquida da Emissora. O limite acima estabelecido será apurado trimestralmente, levando-se em
conta as receitas operacionais líquidas da Emissora durante os 12 (doze) meses anteriores ao encerramento de cada trimestre,
e utilizando-se as informações financeiras usualmente divulgadas pela Emissora; (m) pagamento de dividendos, exceto os
obrigatórios por lei, e/ou juros sobre capital próprio se estiver por mais de 15 (quinze) dias em mora, relativamente ao
cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão; (n) não observância
dos seguintes índices financeiros mínimos, a partir de 31 de dezembro de 2008, a serem verificados trimestralmente,
sempre quando da divulgação das informações trimestrais regularmente apresentadas pela Emissora: (1) Liquidez Corrente
Ajustada superior a 1,0, devendo para esse fim ser o Ativo Circulante dividido pelo Passivo Circulante, excluída do Passivo
Circulante a parcela registrada no curto prazo das dívidas de longo prazo contraídas pela Emissora; (2) EBITDA / Despesas
Financeiras igual ou superior a 1,5, sendo o EBITDA, em relação aos 12 (doze) meses anteriores a data de apuração do índice,
o somatório (i) do resultado antes de deduzidos os impostos, tributos, contribuições e participações; (ii) das despesas de
depreciação e amortização ocorridas no período; (iii) das despesas financeiras deduzidas das receitas financeiras;
e (iv) do resultado não operacional. As Despesas Financeiras são, em relação aos 12 (doze) meses anteriores à data de
apuração do índice, o somatório dos pagamentos de juros e despesas financeiras incorridas sobre o endividamento
financeiro, não devendo ser consideradas para esse fim as despesas de variação cambial (diferença de moedas).
A não observância de tais índices financeiros mínimos somente ficará caracterizada quando verificada nas suas
demonstrações financeiras trimestrais obrigatórias por no mínimo 2 (dois) trimestres consecutivos, ou ainda por 2 (dois)
trimestres não consecutivos dentro de um período de 12 (doze) meses, não se aplicando a esta hipótese o período de cura de
30 (trinta) dias acima mencionado. 2.20.2. A ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nos subitens (a) até (e) do item
acima acarretará o vencimento antecipado das Debêntures, ficando o vencimento condicionado à entrega pelo Agente
Fiduciário de notificação à Emissora nesse sentido, observado o parágrafo único do artigo 13 da Instrução CVM nº 28,
de 23 de novembro de 1983. 2.20.3. Quando da ocorrência dos eventos indicados nos subitens (f) a (n) do item 2.20.1.
acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas da data em que tomar conhecimento
da ocorrência de qualquer dos referidos eventos, Assembléia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaração
do vencimento antecipado das Debêntures, observado o procedimento de convocação previsto na Cláusula X da Escritura
de Emissão e o quorum específico estabelecido do item 2.20.3.1. abaixo. A Assembléia Geral de Debenturistas prevista neste
item poderá também ser convocada pela Emissora. 2.20.3.1. A Assembléia Geral de Debenturistas de que trata o item
2.20.3. poderá optar, por deliberação de Debenturistas que representem no mínimo 2/3 (dois terços) das Debêntures em
circulação, por não declarar vencidas antecipadamente as Debêntures. 2.20.3.2. Na hipótese (i) de não instalação da
Assembléia Geral de Debenturistas mencionada no item 2.20.3. por falta de quorum, ou (ii) de não ser aprovado o exercício
da faculdade prevista no item 2.20.3.1. acima pelo quorum mínimo de deliberação, o Agente Fiduciário deverá declarar o
vencimento antecipado das Debêntures nos termos indicados no item 2.20.1. acima. 2.21. Encargos Moratórios:
Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das Debêntures, os débitos em atraso
ficarão sujeitos a multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e juros de mora calculados desde a data de
inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, sobre o montante assim devido,
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas
para cobrança. 2.22. Decadência dos Direitos aos Acréscimos: Sem prejuízo do disposto no item 2.20. supra,
o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da
Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao
recebimento de remuneração e/ou encargos moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia,
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento. 2.23. Local de Pagamento: Os pagamentos
a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela CBLC,
para as Debêntures registradas no BOVESPAFIX; ou (ii) os procedimentos adotados pela CETIP, para as debêntures registradas
no SND; ou (iii) para os titulares de Debêntures da Emissão que não estejam vinculados a esses sistemas, por meio do
Banco Mandatário da presente Emissão. 2.24. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes
ao pagamento de qualquer obrigação por quaisquer das partes, inclusive pelos Debenturistas, no que se refere ao
pagamento do preço de subscrição, até o 1º (primeiro) dia útil subseqüente, se o vencimento coincidir com dia em que não
houver expediente comercial ou bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores a
serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados pela CETIP ou pela CBLC, hipótese em que
somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo.
2.25. Publicidade: Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a
envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos, no Diário Oficial do
Estado de São Paulo e no jornal Folha de São Paulo, edição nacional, bem como na página da Emissora na rede internacional
de computadores - internet (http://www.sabesp.com.br), exceção feita ao anúncio de início de distribuição de Debêntures
e o anúncio de encerramento de distribuição das Debêntures, que apenas serão publicados no jornal Valor Econômico,
edição nacional, no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal Folha de São Paulo, edição nacional. Caso seja publicado
na forma de resumo, o inteiro teor do anúncio de início de distribuição das Debêntures constará da página da Emissora na
internet, no endereço acima referido. 2.26. Público-Alvo da Oferta: A Oferta será destinada aos investidores institucionais
ou qualificados, conforme definido no artigo 109 da Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada,
podendo, entretanto, ser atendidos outros investidores não qualificados, fundos de investimentos, pessoas físicas ou
jurídicas, clientes ou não dos Coordenadores. 2.27. Declaração de Inadequação de Investimento: A presente Oferta não
é destinada aos investidores que necessitem de (i) ampla liquidez em seus títulos, uma vez que o mercado secundário para
negociação de debêntures é restrito; e (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito de empresas do setor
de saneamento. 2.28. Imunidade de Debenturistas: Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade
ou isenção tributária, este deverá encaminhar à Instituição Depositária, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis antes da data
prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção
tributária. 2.29. Banco Mandatário e Escriturador: O banco mandatário e escriturador da Emissão será o Banco Itaú S.A.

3. LOCAIS ONDE AS DEBÊNTURES PODEM SER ADQUIRIDAS
Os interessados em adquirir Debêntures poderão contatar os Coordenadores nos endereços abaixo indicados,
nos quais poderão obter cópia do Prospecto Definitivo e do Suplemento Definitivo, em meio físico ou eletrônico:

• Coordenador Líder
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
At.: Srs. Antonio Marques de Oliveira Neto / Gilberto Tonelli
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.064, 4º andar, CEP 01451-000, São Paulo - SP
Tel.: (11) 3847-5078 / 5145 - Fax: (11) 3847-5021 / 9818
Website: www.hsbc.com.br/para-empresa/investimentos/mercado-capitais-domesticos.shtml

• Coordenadores
BANCO CITIBANK S.A.
Avenida Paulista, nº 1.111, 10º andar, CEP 01311-920, São Paulo - SP
At.: Sr. Gustavo Muller
Tel.: (11) 4009-2823 - Fax: (11) 4009-7558
Website: https://www.latam.citibank.com/brasilcorp/Prospecto.do

BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A.
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar, Centro, CEP 20031-201, Rio de Janeiro - RJ
At.: Srs. Renato Bezerra / Paulo Laranjeira
Tel.: (21) 3808-3771 - Fax: (21) 3808-3239
Website: www.bb.com.br/ofertapublica

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Avenida Paulista, nº 2.300, 12º andar, Cerqueira César, CEP 01310-300, São Paulo - SP
At.: Srs. Alexandre Parisi / Paulo Moraes
Tel.: (11) 3555-6200 - Fax: (11) 3211-0103
Website: http://www1.caixa.gov.br/download/index.asp
Guia: Mercado de Capitais - Ofertas em Andamento

4. BANCO MANDATÁRIO E ESCRITURADOR
• BANCO ITAÚ S.A.

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 Torre Itaúsa, CEP 04344-902 , São Paulo - SP
Tel.: (11) 5029-1317 - Fax: (11) 5029-1917
Website: www.itau.com.br

5. AGENTE FIDUCIÁRIO
• PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar, CEP 04538-132, São Paulo - SP
At.: Sra. Viviane Rodrigues
Tel.: (11) 2172-2628 - Fax: (11) 3078-7264
Website: www.plannercorretora.com.br

6. OUTRAS INFORMAÇÕES
Para maiores informações a respeito da Oferta e das Debêntures, bem como para obtenção do exemplar do prospecto
do Programa e do suplemento ao prospecto do Programa referente à Oferta, os interessados deverão dirigir-se à CVM,
à sede da Emissora, dos Coordenadores, à CETIP e/ou à BOVESPA:

• COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ
Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º ao 4º andares, São Paulo - SP

OProspectoeoSuplementoDefinitivoencontram-seàdisposiçãodos investidoresnaCVMparaconsultae reproduçãoapenas.

• COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
Rua Costa Carvalho, nº 300, São Paulo - SP
CNPJ/MF nº 43.776.517/0001-80
At.: Sr. Rui de Britto Álvares Affonso
Diretor Econômico-Financeiro e de Relações com Investidores
Tel.: (11) 3388-8247 - Fax: (11) 3815-4465
E-mail: raffonso@sabesp.com.br

• CETIP S.A. - BALCÃO ORGANIZADO DE ATIVOS E DERIVATIVOS
Avenida República do Chile, nº 230, 11º andar, Rio de Janeiro - RJ
Rua Líbero Badaró, nº 425, 24º andar, São Paulo - SP
Website: www.cetip.com.br

• BOLSA DE VALORES DE SÃO PAULO S.A. - BVSP
Rua XV de Novembro, nº 275, São Paulo - SP
Website: www.bovespa.com.br/bovespafix

Data do Início da Oferta: A partir da data da publicação deste Anúncio de Início, qual seja, 05 de novembro de 2008.

A Emissão foi previamente submetida à CVM e registrada sob os números CVM/SRE/DEB/2008/029 (1ª Série) e
CVM/SRE/DEB/2008/030 (2ª Série) em 23 de outubro de 2008.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES
PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES
A SEREM DISTRIBUÍDAS.

COORDENADOR LÍDER COORDENADORCOORDENADOR

www.sabesp.com.br

COORDENADOR

SECRETARIA DE
SANEAMENTO E ENERGIA

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
Rua Costa Carvalho, nº 300, 05429-900, São Paulo - SP

Companhia Aberta - CNPJ nº 43.776.517-0001/80

ISIN 1ª Série n° BRSBSPDBS0S1 - ISIN 2ª Série n° BRSBSPDBS0T9

Rating Standart & Poor’s: brA+ Rating Fitch Ratings: A+(bra)

O HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO (“Coordenador Líder”), o BANCO CITIBANK S.A. (“Citibank”), o BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A. (“BB-BI”) e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (“CAIXA”, e em conjunto com o Coordenador Líder, o Citibank e o BB-BI denominados “Coordenadores”) comunicam o início, nesta data,
da distribuição pública de 220.000 (duzentas e vinte mil) debêntures simples da 9ª emissão da COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP (a “Oferta”, a “Emissão” e a “Emissora”, respectivamente), da forma nominativa, escritural, não conversível em ações de emissão da Emissora,

em duas séries, da espécie quirografária, sem preferência, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) (as “Debêntures”), perfazendo, na data de emissão, qual seja, 15 de outubro de 2008 (a “Data de Emissão”), o total de:

R$220.000.000,00
INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA
A Oferta é realizada no âmbito do Segundo Programa de Distribuição de Valores Mobiliários da Emissora (o “2º Programa de Distribuição”), arquivado na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nos termos da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03”), sob nº CVM/SRE/PRO/2008/008, em 23 de outubro de 2008,
o qual tem prazo de duração de 2 (dois) anos e limite de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais).

A(0) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Auto-Regulaçào da ANBID para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBID, não cabendo à ANBID
qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos valores mobiliários objeto da(o) oferta pública (programa). Este selo não implica recomendação de investimento. O registro ou análise prévia da presente distribuição não implica,
por parte da ANBID, garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos.
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